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ESíADO DO l'IAUi 
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Av. Raimundo Mortlns, 522 • Centro 
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e....:..._ ...... 
Cuh.111ras-PI, 06 dt: agoílo de 2015. 

DUpõe s:obrt a lrutirnlçilo e nomeação dos 
membros d=- Comju:lo lntcnctorial JK'lo, 
Uircilcr.a da Infância t. Adolcsd:nda - Se.lo 
Uulccf - M unJclpio Aprovado - E.díçio 
201Sll028 e dã outrM providi!:ndu. 

O Préfcilo Municipal de Coivnras, Estodo do Piauí, n.o uso de slt..--..s Blribuiçõcs lew, i.s, Qlte lhes 

o conferidas por Lei. e de ncordo com as disposições do Gui11 Metodológico do Program a 

Selo UNICEF - Municipio Aprov,t<lo - Ediçilo 202512028. 

RESOLVE: 

Art. t• • lMLituir Contiss:Jo Municipal Intersetorial do Selo UN ICEF de Coivnm~ Estado do 

Pi11ui, instünci.(\ oolcgi,iida vinel1h1da no gubincle do prefei10, de n:imreza ÇQJJsuhiva, educativa 

e implemenu.dora da c-s1rntégi11S do Sdo UniccfEdição 2025-2028. 

Art Z- .. A Comissão lntcrsctori11J é urni1 Comissão lntarinstitucionnl de é.ánÍlél' educ:uivo, 

uc.rotégico e confidencial, ngrupando inscituiçõe govem(loicntai,, não govcmnmcntal e da 

soçiedllde civil organi'Z.:ldu por n1eio da presidênci.3 do Con.o;dho Muni"-jJN!I dos Di~itos da 

Criança e do Adolescente (CM.OCA). cujo obje tivo r. aoompnnhu à implemento.çllo d11s 11çõcs 

do Selo \J ICEF Edição 2025-2028, com ba>• noOuía MoloJulógico publícodo pelo ~rilóno 

V I EF' Mnmnhào e Pi.-.uí. e ado1ar todas a, mcdidu:s cnbivcís p."U'a a.s entrcps municipái~ que 

oornpor-3o á c.etcificaçJ.,o íi nal do SE.LO, icknli ficando fo:torwes de ri:içco e bu.i;eando M cstrológ,ios 

de super11ção df:lj dificuldnócs. 

Puil~ráfo Únko. A .tl\l.aç.lo da Comissão será coordennda pela figura do Articulador 

Mun íciptt,I do SELO, design.ndo dirett1.ménte pelo J>refeilo, que condu:lird àlf u:ç~ a !iere.m 

<ksen\'Ol\'idas em conjunto oom os demais mcm))rols. 

Arl~ 3• - A Comiulio lnlcrsctori.iJ pelos- Direitos d~ inffi.nci.r e Adolescência - Selo Unicef -

Munjcípio Aprovado - Edição 2025/2028. terá o seç:uintc c:o,nposiçllo: 

ESTA DO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE COIYARA.S - PI 

GABI ETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Ms..rtll'1S, 522 • C.enlro 

CNl'J: 41.521.33510001-57 • CEP: 64.335-000 • C olv•ra• - Pl•ul 
E--rnai l: nrefeituramuniçipaldeçoivarUà'9maiLcom 

NOMF. cPF ORGAO OE ORIGEM 

Carlos Resina Alvares Rocha 386.680.683 .34 Arliculodot 

Gêssicfi Lor.inne Gomes Rodrigues 053.821.593-35 Pre.sidcnle do CMDCA 

OobrlelJe de Sous• Ar.>újo 105.843.873-50 Mobil izadora de Adolr.:Kcnle.'( ç Jovens 

Ncnálfo Molili.s de Oliveiro 064.344.753-90 Mobil izadora da Snúde/Nulriç:4o 

Hávi l11 Passós de Me.lo d.n. CõSUt 0J0.475.643-10 Mobi l i:znrlorn dn Educ:oçtio 

U nnlvn Oonça lvcs do Vale 050.699,003-66 Mobili~dor:ii Proteç§o Conlra Violê-ncí11 

Josit'llllr de Sousa Ma.rtiNI 834.299. 133-49 
Mobilizador Agua, Stlneoimento, Higiene 

& Mud1mças limá1icas 

Líanc do Silvú B1.1n-elru 0 13.780.713-95 Mobili7,adorn Prot~ilo Soc:i11 \ 

Clarice A lves de Oliveira 001 . 796.293-52 Mobi lí:r,adom Igualdade Etnico•Ro.cial 

Jaricne lnkio de Araújo 976.002.3 73 .34 RepreSênlante da Assitência Socão.l 

~ri;, de Jesus Holanda e S1 l vn 352.779. 123.()4 Rt:prcscJ\UltUe da Educaçllo 

Vaness:i Pcreirn de Oliveir:ii 
042.584.393 -98 R.cprescntanlc d:.:i Suúdr:. 

Vasconcelos 

Joe l Lima de Azevedo 394.603.473-04 Coordenador da OA l, 

D. nicl rc-retm de Sou,a 020.679.643-99 Rcpresermuuc 00 Soc;iedade CiviVPw.tor 

Ma.ria A.lc.:iol'1:ne Sil\'~ Ol iveira (121.3 15.803-04 Rcpn:senl:mtc do Conse lho Tutcl:lr 

Me ria do Sócor'l'O Golnes Cosia 108.155.734-64 Coinunicodoca 

Lucas Fdlosn Araüjo Silv-.-i 088.661.993-97 C.Omunic.'\dor 

Mariany Costa Mirando 100.419.593- 10 l..idcrnnça A<lo\e1o,Ç.Cnle 

Rian M:.11.lrlcio Silva de Lavor 102.463.503- 18 Lldcrnnça Adolc$Ccntc 

Art ◄•. Caberá à Com1:s!;Jl:Q lntcrsetonnl do Selo UNlCEF 

1 • Ousco.r a :.uticulaçiio com o CMDCA poro o alcance dns Mc:tas éStabclcc:idis OQ ciclo de 

ava l lação e ctrtifü:uç:ão do Selo Unfoeí. 

TI • Convoeo.l' e ce liz:ar 0$ Fóruns Comun iliirio:s enl 2025 e 2028, já que essa articulaçiio St:râ 

muito c.sl:ratêgica pom que o município poss.i Cl lc~oçn:r os ~ult11dos e çonqui~t.tr o Selo Uniccf. 

-

c:.-:...,....J..I.. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA 1U IClPAL DE COIVARAS- PI 

GABINETE 00 PREFEITO 
Av. Raímundo Martins, 522 • Centro 

C PJ: 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335--000 • Coivaras- Piauí 
E-mail : prefeituramunitinaldecoivflrns@gmail.com 

Ili - Bwcar articulação com o CMDCA para organizar duas reuniões de monitoramcnto da 

Agenda Transversal dos Direilos da Criança (Extraída do PPA Municipal). 

IV - Acompanl1ar a implementação do Plano Municipal, cspecialmcnle dos indicadores de 

impaclo social do município, para avaliar como o seu municipio está avançando em cada área, 

V - As ações da Comissão lntc~lorial não subslilucm o papel do CMDCA no 

acompanliarnenlo e mon~oramento da Polílica Municipal dos Oireilos das C..ianças e dos 

Adolescentes, 

VI - Os membros d.a Comissão podem ser suhst iluidos a qualquer tempo, respeitando, sempre, 

a represenlllção dos diversos atores sociais da rede municipal. 

Art. s• - O 1rabalho realimdo pela Comissão lntcrs.,iorial pelos Dirci1os da lnfãnci e 

Adolescência - Selo Unicef - Município Aprovado - Edição 202512028 é de caníler graluilo, 

nilo cabendo, poi , qualquer repasse compensalório ou remuncrnlório a 1i1ulo de 

contraprestação, não havendo vinculo trabalhista nem obrigoçào de natureza laboral, 

prcvidenc.iária ou afir11 para participação na Comissão, 

Art. 6• • ão alribuições do Articulador, sem prejuizo de oulros que se façam necessárias ao 

desempenlto da função: 

§1' o exercício de suas alribuiçõe.s, deve o Articualdor do SELO proceder às orieniações e 

apoio necessários aos demais membros da Comissão lnterselorial parn a implemen1açào das 

a1ividades do Selo, bem como, proceder às orientações para correção da., folnas observadas no 

decorrer do percurso, que tenham impacte dire1amen1e nas entregas dos produlos municipais 

que compõem a certi ficaçõ.o final do Selo Unicef2025-2028. 

§2' As providências que ullrnpassem a sua compelência serão reportadas ao seu superior 

hiemrquico, em l<mpo hâbil, para adoção das medidas oportunas cablveis, 

§3º Mobilizar os públicos priorilários do Selo Unicef Edição 2025-2028 para participarem 

inlegrnlmente de todas as ati,idades.lcur,;os/Fónms, propostos duranle todo o ciclo da 

implementação do ELO. 

FSl'ADO DO PIAUÍ 
PREFElT RA M1J IClPAL DE COIVARAS- PI 

GARI ETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 

CNPJ: 41.522.335/000I-S7 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 
E-mail: prefeimramunicipaldecoivaras@gmail.com 

Art. r -Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência 
Publique-se 
Cumpra-se 


